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Unidade de Administração de Pessoas 

 

 
Portaria - SEI nº 268/2025/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 26 de novembro de 2025. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23477.004342/2023-01 e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria - SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e con-

siderando a Portaria - SEI Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523, de 

29/03/2023,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar SILVIA CARVALHO ALONSO RAYS, matrícula Siape nº 241****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Adulto, do Hospital Universi-

tário da UFSC, filial da Ebserh, no período de 22 a 24 de dezembro de 2025 por motivo de 

recesso de fim de ano do titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Comissão Permanente de Processos Diciplinares 

 

 

Portaria de Prorrogação de Prazo – PAS 

 

Processo: 23820.002212/2024-59 

 

 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – PAS 

 

 

Portaria SEI nº 038/2025 CPPD/SUP/HU-UFSC, de 27 de novembro de 2025. 

 

 O Superintendente, no uso da competência que lhe confere o art. 19, inciso III, da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comis-

são Apuradora do PAS, designada pela Portaria - SEI nº 022/2025, de 18 de junho de 2025, 

publicada no Boletim de Serviço nº 102, de mesma data, referente ao Processo nº 

23820.002212/2024-59, ante as razões apresentadas no Despacho - SEI 55685303.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efetiva contagem do 

prazo a partir de 18/08/2025. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 

 


